
 
 
Proc. nº 759/12 - GP 
 
 

Lei  949/12 
 

(dispõe sobre autorização para o Poder Executivo colaborar 
com despesas decorrentes da instalação de banco oficial 

e dá outras providências) 
 
 
   O Prefeito do Município de Nazaré Paulista, Mário Antonio 
Pinheiro, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga e sanciona 
a seguinte Lei: 
 
   Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a colaborar 
com despesas decorrentes da instalação de agência de banco oficial no 
Município de Nazaré Paulista, constantes da locação e cessão de imóvel para 
uso do estabelecimento. 
   Parágrafo Único – A cessão de que trata o caput deste 
artigo se fará com a assinatura pelas partes, de termo de ajuste de cessão de 
imóvel, que fará parte integrante da presente Lei. 
   Artigo 2º - Referida colaboração perdurará até o dia 
31/03/2017. 
   Artigo 3º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial para atender às despesas com a execução da presente Lei. 
   Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário., 
 

Nazaré Paulista, 21 de março de 2012 
 
 
 
 

Mário Antonio Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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